
  PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO

 TERCEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO DE REAJUSTE

Processo: PRE 8913/2017-A

Objeto: prestação de serviços continuados de manutenção, com fornecimento de peças,
do elevador instalado no Fórum Trabalhista de Criciúma 

Contratada: Elevadores Castelo Ltda. EPP 

Índice de reajuste: IPC-A/IBGE = * 5,123190%

Período de reajuste: outubro/2020 a setembro/2021

Data de incidência: a partir de 11-10-2021

Valor reajustado: R$ 815,65 (oitocentos e quinze reais e sessenta e cinco centavos)

Fundamentação legal e contratual: art. 55, inciso III e art. 65, § 8º, da Lei nº 8.666/93
e cláusula treze do contrato firmado em 26-10-2017

* A Contratada  formalizou o 4º termo aditivo em 19/10/21,  renunciando o direito de perceber 50% (cinquenta por
cento)  do  índice  de  reajuste  corrigido  pelo  IPC-A/IBGE,  relativo  ao  período  aquisitivo  de  outubro/2020  a
setembro/2021, com incidência a partir de 11-10-2021. 

Florianópolis, 21 de outubro de 2021.

Liliana Remor Barreto
Diretora do Serviço de Licitações e Compras
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